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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS - N° oa.oo1¡2n1a - TP.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barroquinha - CE, com sede ã Rua 11 de

maio n" ?39 - Centro, Ceará, nomeada pela portaria NP 0102005/2018 de O2 de janeiro de

2018, torna público para conhecimento dos interessados que às O9h:OOmin do dia 14- de

Setembro de 2018, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão

início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de

propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, EMPREITADA POR
Pl'

PREÇO GLOBAL, sendo o setor interessado a SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICIPIO

DE BARROQUINHA, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo

com a Lei nfi 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar

nP123/2006. fl

(Zompõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os

requisitos c as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

P.1l.RTE B -~ ANEXOS

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo, |

Cronograma Físico-Financeiro, Encargos Sociais sobre Mao de Obra,
IANEXO

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI, Aparelhamento Tecnico e

Parcelas de Relevância e Peças Graficas.

ANEXO ll Proposta Padronizada

ANEXO III Modelo de Recibo de Garantia de Proposta ¡¬`

ANEXO IV Modelo de Carta Fiança `

ANEXO V Minuta do Contrato šk
'\
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\



‹"l O .‹-.,

, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
J H «iii Rua Onze de Maio. N” 739 -- Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha f Ce ea faz

DE
IçfiI GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ° 'ff

Em H CNPJ: 23.478.597¡0O0l-80 -- Fone: (88) 3623 l 137

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem

neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado

determinado a seguir:

A] CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através: da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA.

B] PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o

objetivo desta licitação.

C] CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o

objeto.

D] CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha.

Quaisquer informações e copias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto ã Comissão

Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha/CE, no endereço

supramcncionado, sempre de segunda às quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h as

17:00h e nas sextas-feiras, das 07:00h às 13:00h, ou pelo site http://wwvv.tce.ce.gov.br.

1 - Do oB1E'nvo "
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUCAO DA CRECHE PROINFANCIA ZENAIDE

ALVES NOBREGA NO DISTRITO DE ARARAS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL
Ri'DE EDUCAÇAO DO MUNÍCIO DE EARROQUINHA/cs.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2 1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer

Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades [sociedades em nome coletivo, em

comandita simples, em comandita por ações, anõnirna e limitada] e de sociedades simples

[associações e fundações] - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas no

Governo Municipal de Barroquinha, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento até o terceiro dia anterior ã data do recebimento (Elos documentos de
j. .
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habilitação e propostas de preços (Art. 22, § 29, da Lei ni' 8.666/93).

2.2 - Não poderão participar licitantes com socios, diretores, representantes ou responsáveis

técnicos em comuns.

2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão

de socios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes,

somente uma delas poderá participar do certame.

2.2.2 -› Se constatada a comunhão de socios, diretores, representantes ou responsáveis

técnicos entre licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação, tornará

inabilitadas as referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma

vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3° da lei 8.666/93.

2 3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de

falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda,

que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento

de contratar com o Municipio de Barroquinha - Ceará, ou que tenham sido declarados

inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se

apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente

munido de documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases

de procedimento licitatorio, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada,

devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com

foto expedido por orgão oficial.

2.4.1. Por documento hábil, entende-se: --

a] Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação, constituindo o

representante, acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante que declare

expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração

particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.

bj Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante

não seja o titular.

2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou copia

autenticada do documento que comprove tal condição.

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o sitbitem anterior não
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implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se m

responder pela mesma.
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anifestar e

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente

Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos

documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos

os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição ã legislação aplicável, notadamente á
Lei 8.o66[93. alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão É parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o

pedido até 5 [cinco] dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação ou encaminhá-lo por correspondência eletronica, atraves do e-mail:

licitação.barroquinha@outlool~t.com, devendo a Administração julgar e responder ã

impugnação em até 3 [três] dias úteis, sem prejuizo da faculdade prevista fio § 12

da Lei 8.666/93.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o

do art. 113

fizer ate o

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipotese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatorio ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica, em tinta

não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

2.10.1 ~ O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Barroquinha - CE;

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatorios] se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,

profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e

protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Barroquinha - CE

ou encaminhado por correspondência eletronica, através do

licitaçãobarroquinha@outlook.com, dentro do prazo editalicio;

e-mail:

2.10.3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais itens ou subitens

\.
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discutidos;

2.10.-4 - O pedido, com suas especificações;

2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no

prazo de 24 [vinte e quatro] horas. '-

2.12 - A resposta do Municipio de Barroquinha - CE, será disponibilizada a todos os

interessados mediante afixação de copia da íntegra do ato proferido pela administração no

flanelografo do Setor de Licitações do Municipio de Barroquinha - CE, constituirá aditamento

a estas Instruções.

2.13 « O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos

seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu prazo de

vahdade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO jURiDIcAz
3.1.1. a] Ate constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os

aditivos, ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores. b] Registro comercial, no caso de empresa

individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de

prova de diretoria em exercicio. d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ourautorização para

funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir:

3.1.2 - Copia autenticada em Cartorio da Cédula de Identidade de todos OKS socios. diretores ou
`\
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do empresário individual, no caso de sociedade anonima pode ser apresentada a copia da

cédula de identidade de seus administradores, membros de conselho de administração e da

diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral [CRC] emitido pelo Setor de Cadastro do Governo

Municipal de Barroquinha - CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas [CNP]);

3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede

do licitante;

3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;

3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;

3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;

3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço [FGTS];

3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf' 5.452, de 1” de maio de 1943.

3.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados a mais de 03[tros] meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por socio, gerente ou

diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente averbados na junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro

orgão equivalente;

3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguintel-_:\~1
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3.3.2.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0 [um virgula zero), devidamente

assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por socio, gerente ou diretor da

licitante;

(AC + RLP]
Indice de Liquidez Geral [LG] = --------------------------

[PC + ELP) ou [PNC]

Onde : AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP ê o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede do Licitante.

3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 19 do Art. 56 da Lei

n'='- 8.666/93, no montante de R$ 1.629,31 (Um Mil Seiscentos e Vinte e Nove Reais e

Trinta e Um Centavos).

A garantia deverá ser protocolada na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

do Governo Municipal de Barroquinha - CE, nos termos do artigo 31, inciso Ill, da Lei ng

8.666/93, para a qual será emitido recibo de garantia que será o documento exigido para

atendimento da exigência editalicia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e

protocolados na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Governo Municipal

de Barroquinha - CE:

3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em

dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;

3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade

Arrecadadora/Tesouraria - Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Governo

Municipal de Barroquinha - CE, sito ã Rua 11 de maio, n° 739 - Centro, Barroquinha - CE, para

informaçoes sobre a agência bancária c conta corrente específica para esta finalidade.

3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida públi estes deverão vir

t_`\\

CI

Rua Onze de Maio Nf* 739 - Centro - Cep ' 62 4 IO 000 - Barroquinha - C e .L.sf.._¬,.z



l Í

*it2: 3,..ef > cfüfi/'fƒgflsxlÉ vo

Harw7

rã__ 'Íí'31-

. GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

M H h CNPJ: 23.478.597z'U0Ol-80 - Fono: (88) 3623 llfi?

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com

valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do

Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.

3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá

obrigatoriamente, constar:

3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.

3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS ng. 08.001/2018 - TP.

3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento] do valor estimado.

3.3.4.3.4. Prazo de validade: 90 [noventa] dias.

3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;

3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o[s) licitante[s)

inabilitado[s], apos concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente apos o

encerramento de todo o processo licitatório;

3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;

afl se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

bl se o licitante não Firma o contrato;

cj se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. xstâfrlva À QuAuF1cAçÃo TÉCNICA:
3.4.1 - cAPAc1Ta‹;Ão TÉCNICA ovsanclonm,
3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável[eis] tëcnico[s] com

aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. -'

3.4.1.2 - Indicação do aparelhamento/equipamento técnico necessário para realização do

objeto da licitação em conformidade com a exigência mínima de aparelhamento/equipamento

tecnico relacionados no Anexo 1 do edital, apresentando relação explícita dos mesmos, e da

declaração formal de sua disponibilidade, devidamente assinada pelo representante legal da

empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderläjo encontrar-se..\
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vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta

licitação.

3.4.1.3 - O licitante poderá vistoriar o local onde será executada a obra desta licitação para
inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, até o último diafiútil anterior ao da

apresentação das propostas, em companhia de servidor (a) da Secretaria municipal de

Educação do Municipio de Barroquinha.

3.4.1.4 - A Secretaria municipal de Educação do Municipio de Barroquinha coloca-se á

disposição para agendamento de visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente

solicitada pelo telefone [88] 3623-1137 ou [88] 988511086, de segunda às quintas-feiras,

das 08:00h ás 12:00h e das 14:00h as 17:00h e nas sextas-feiras, das 07:00h às 13:00h.

3.4.1.5 - A VISTORIA tem como objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços

para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos

licitantes, não podendo ser alegado, posteriormente, o desconhecimento do local/instalações

onde vão ser executados os serviços/obra, com o intuito de pleitear vantagens.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da

licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica

que se responsabilizará pelos trabalhos.

3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido

pela entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de

responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa

juridica de direito público ou privado, que comprove[m] ter o[s] profissional[is), obras ou

serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes

ás respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado[s] de fiscalização ou

supervisão de obras/serviços.

3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: socio,

diretor ou responsável técnico.

3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a] Para socio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

bi) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse dêbatual diretoria,
'lt_ 'I
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orgão competente.
resa, a comprovação será

devidamente registrada junto ao

_ c] Se o responsável técnico não for socio e/ou diretor da emp

atendida mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a

legislação civil comum.

I* 3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de
maior relevância: "

I IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM MASTIQUE BETUMINOSO A FRIO,

POR METRO;

- APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA com TINTA LATEII ACRILICA EM PEREDES,
UAs DEMÃOS;

COMUNICAÇÃO DE DADOS COM 24 PORTAS
KBPS -

O D
- swITciiER AUTO-oERENcIAvEi. P/

10/100 KEPS E DUAS PoRTAs 10/1oo¡1oooEM CONECTORES R] 45,

ARTE FIXA C/LOOM

PADRAO RACK 19',
ENARIA, PARA REDE D=1,2o M, P1 POCO DE VISITA EM ALP

DE ALTURA E USO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA;

I PARA-RAIO TIPO FRANKLIN C/ SINALIZADOR (FORNECIMENTO E
MONTAGEM);

ú ATERRAMENTO COMPLETO C/HASTE COPPERWELD 5/B"X 2.40M¿_

3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE

licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de

` ' manentemente dos serviços objeto
TÉCNICA anexado pela

` ' ` ` nto ao CREA, e participar perquitação de pessoa juridica ju

desta licitação.

3.4.2.4.l - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os

* roponente para fins de comprovação de capacitação técnica,
` roponente, das obras objeto

profissionais indicados pela p

` " rmanentemente, a serviço da p

` artário para comprovar a
declarem que participarão, pe

' ` com firma reconhecida em cdesta licitação, que devera vir
veracidade das informações.

iv?`¿`*'-.iu

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
'mento ao estabelecido na Lei n.9 9.854, de 27/10/1999,3.5.1 - Declaração de que, em cumpri

`×.
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publicada no DOU de 28/10[1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79 da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

eniprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 [quatorze] anos.

3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência

de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar

as exigências contidas no edital.

3.5.3 As microempresas oii empresas de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos da Lei

Coinplementar NP. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos beneficios

previstos nos referidos diplomas legais É necessário, apresentar Declaraçãqçde microempresa

ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos do art. 3° do referido diploma legal.

3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP) que

possua restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame,

deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar

o vicio, no prazo de 05 [cinco] dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1'2 da Lei Complementar

NP. 123/06.

3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração

exigida no item anterior, a comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.

3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e /ou trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 [cinco] dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a

criterio da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do dêbito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

3.7.2 - A não-regularização da docuinentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81

da Lei ni* 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado â Administjlixção convocar os
l.
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitação.

3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Docuineiitação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;

3.8.1 - Todos os documentos necessários â participação na presente licitação deverão ser

apresentados em uma única via original ou copia autenticada em Cartorio.

3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda

que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.

3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

3.8.4 - Os documentos necessários â participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes â habilitação, ã proposta de preço e seus anexos, deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil. '-

3.8.5 - Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio,

apresentados em líiigua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a

disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do

mesmo através de consulta eletronica.

3.8.7 + Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com

seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob

pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu

periodo de validade coincidindo com o periodo da paralisação e deverá, quando do termino da

paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento ã CPL nas

condiçoes de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensaclo ao processo de

licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao orgão de origem da licitação, deverá a

licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade

expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição

superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente lifšitação.

".
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3.8.9 - Os documentos apresentados, copias ou originais, deverão conter todas as informaçoes

de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela

Comissão Permanente de Licitação.

3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as

descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do

processo licitatorio.

3.10 - Somente será aceito O docuinento acondicionado no envelope não sendo admitido

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido â licitante fazer

qiialqiier adendo em documento entregue â Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS

DOCUMENTOS NAO SE]AM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL

PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU

ARQUIVAMENTO.

3.11 - A Comissão poderá, tambem, solicitar original de documento já autenticado, para fim de

verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 [quarenta e oito)

horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima

requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante,

sendo endereçada e encaminhada ã Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado,

contendo a seguinte inscrição:

Ao GOVERNO MUNICIPAL DE EARROQUINHA - CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREçOs Ns. oa.oo1/2013 - TP
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZAO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente

lacrado, apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:
ij

'L

E\

OUEI



oDÊtAçOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ Ê É
AL DE BARROQUINH _

nha - Ce É

Ie co;Sa
Zñ LA

A A G
MUNICIP

-ooo - Eamqui
ITURA

Cep 62 410
¬3lh7

A A,ç É PREFE
j 'llf - Onze de Maio, N” 739 - Centro - `. .: - _

' 2 478.597I'000I-80 - Fone: (88) 36.-_-
I. “if Rua

CNPJ. .-_.3.

HA - CE

¡:i'.

NICIPAL DE BARROQUINAO GOVERNO MU
NTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANE

TOMADA DE PREÇOS NP. 08.001/2018 - TP

ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL

RAzÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente,

datadas, assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo

responsável técnico da licitante, devidamente qualificados no processo licitatorio.

4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

` serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e ll;

` ' se compromete a executar os serviços objeto desta j

a) Serviços a

ti) Preço Global por quanto â licitante

I Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias;

tl) Prazo de execução dos serviços que será de 180 [cento e oitenta) dias.

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a

especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e

o global do orçamento por extenso, e ainda com:

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade

necessários ã execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização

' de encargos sociais, iiisuinos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer

i outros necessários ã execução dos serviços.

" 4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. [Benefícios e Despesas Indiretas).

l 4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.

q 4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade

expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE para o item

conforme constante do Anexo l.

ontidos nas propostas serão considerados em moeda “corrente nacional
" lo da moeda [R$). ii

4.4 - Os valores C

não contenham O simbo

V
[REAL] mesmo que
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4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais

apos a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números

apos as duas casas decimais dos centavos.
4.6 ~ Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão

esas necessárias ã execução dos serviços, inclusive as relacionadasincliiídas todas as desp

com:

4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;

4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;

4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer

0 infrações; "

4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenomenos da natureza, da

infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados ã

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;

4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL.

4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da

proposta, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - Orçamento Básico

elaborado por engenheiro civil do Município, já no caso de empreitada por valor global, os

valores da etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I -

cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil do Municipio.

rá desclassificada a proposta que:
for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

' 0 4.9 - Se
C ntiver vícios ou ilegalidades,

ial ao seu item 4;

4.9.1 - O

capazes de dificultar o julgamento;

' 4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em espec

| 4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive finaiiciaiiientos

siibsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos

I demais licitantes;
S unitários ou globais simbolicos, irrisorios ou de valor zero,

` rcado, acrescidos dos respectivos

esentar preço

Salários de me

.X .I

4.9.4 - Apr

ompatíveis com os preços dos insumos e

V
\
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encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou â totalidade da remuneração;

4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade

são compativeis com a execução do objeto do contrato;

4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% [setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do

valor orçado pela Administração, ou

b) Valor orçado pela Administração.

4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado O licitante no prazo de 03 [três] dias úteis para

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do

artigo 48, inciso Il, da Lei ni” 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. --

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela

Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2 - Apos, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos

documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.

5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de

habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade,

a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as copias porventura

apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartorio.

5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida

postos ã disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os iiubriquem.

5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,

maiiifestando-se sobre o seu acatamento ou não.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, a Presidente da Comissão fará

diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação pias licitantes,
" 'i

Hi

-Ml



F...>à:‹._.,
3* CGM

ivtivfi
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

""`*°°”"'” CNPJ: 23.47s.597fooOI-so _ Pane: (ss) 36.23 1137
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes

declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo

recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da

Comissão.

5.7 - Caso não estejam presentes â sessão os prepostos das licitantes, a iiitimação dos atos

referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de

coiiiunicação, para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia

útil seguinte ã publicação, o prazo de 05[cinco) dias úteis previsto ein lei para a entrega ã

Comissão das razoes e contra razoes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A

sessão será suspensa.

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão

marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatorio, cuja

comunicação ãs licitantes será feita com a antecedência minima de 24 [vinte e quatro) horas

da data inarcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.

5.9 - Inexistindo recurso, ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão

dará prosseguimento ao procedimento licitatorio. Inicialmente, será devolvido ao preposto da

licitante inabilitada mediante recibo, O envelope fechado que diz conter a Proposta e demais

documentos.

5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder O

referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados

da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento

.licitatorio.

5.11. - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope A Comissão conferirá se foram

entregues no referido envelope a Proposta.

5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará O IULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os

aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo inenos uma das exigências deste

Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇAO da proposta.

5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos

centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatorio das diferenças nos

centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% [zero virgúià um por cento]

do valor global da proposta da licitante.
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